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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Busca-se com a implantação da faixa de pedestre, uma maior segurança aos transeuntes, haja vista a
localidade ser de grande fluxo de pessoas, devido a proximidade com prédios de orgãos públicos.

Presidente 

Excelentíssimo Senhor

De acordo com o art. 233 e 235, Resolução nº 031/02, REQUEREMOS  a Vossa Excelência  que seja
encaminhada à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, implantação de faixa pedestre 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-06-2019

AVENIDA ORTÍZIO BORGES, CRUZAMENTO COM A RUA IZAURA AUGUSTA PEREIRA ,
SANTA MÔNICA, 38.408-164, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO / REFORMA DE FAIXA DE PEDESTRE Nº 17584/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA NICARAGUA, 31, APTO 1403, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Marcio Nobre
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Sala das Sessões, 4 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Marcio Nobre

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO



Nome Quantidade

Ver. Marcio Nobre 1
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